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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL  

Unid.

Orçamentária

13.001 – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

Função 27 – Desporto e Lazer

Programa 812 – Desporto Comunitário

Projeto/Atividade 2114 – Construção de Quadras Esportivas Cobertas

Elemento 4490.92 – Despesas de Exercícios Anteriores

Valor/Dotação R$ 51.406,86

Fonte 51024 – Transferências de convênios – outros (não relacionados à Educação, Saúde,

Assistência Social)

Valor/Dotação R$ 693,14

Fonte 01000 - Recursos ordinários

Total R$ 52.100,00

Unid.

Orçamentária

13.001 – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

Função 27 – Desporto e Lazer

Programa 812 – Desporto Comunitário

Projeto/Atividade 2114 – Construção de Quadras Esportivas Cobertas

Elemento 4490.51 – Obras e Instalações

Valor/Dotação R$ 52.100

Fonte 51024 – Transferências de convênios – outros (não relacionados à Educação, Saúde,

Assistência Social)

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 043/2018

 
Decreto nº 043/2018.
 

Dispõe sobre a autorização para abertura de crédito
especial e dá outras providências.

 
O Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel/RN, no uso de suas
atribuições definidas pela Lei Orgânica Municipal, conjugada com a
Lei Orçamentária Anual de 2018.
 
Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Municipal do ano corrente,
instituído pela Lei Municipal nº 516/2018, de 10 de setembro de 2018,
crédito adicional especial no valor de R$ 52.100,00 (Cinquenta e dois
mil e cem reais), quando incorporará o elemento orçamentário
“4490.92 – Despesas de Exercícios Anteriores”, ao projeto/atividade
“2114 - Construção de Quadras Esportivas Cobertas”, conforme
especificações contidas na tabela I anexa.
 
Art. 2º - Servirá como fonte de anulação para o crédito especificado
no artigo 1º desta Lei, a anulação parcial de dotação disponível,
conforme especificações contidas na tabela II, cuja fonte de recursos é
uma das previstas no art. 43 da Lei Nacional nº 4.320/1964.
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, será
publicado no diário da FERMUN .
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Coronel Ezequiel/RN, 10 de setembro de 2018.
 
CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO 
Prefeito do Município de Coronel Ezequiel
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA E A DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA A SER MODIFICADA
 
Tabela I
 

 
Tabela II
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Coronel Ezequiel/RN, 11 de setembro de 2018.
 
CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO 
Prefeito do Município de Coronel Ezequiel
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